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1. sUb teN PM rr rg 19158 gilvaN lUz barros
2. 1° sgt PM rr rg 18477 joÃo viegas dias
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1057259
PoRtARiA Nº 097/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos i e iii do art. 3º do decreto estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i e art. 90 da lei estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2023/238934;
resolve:
art. 1º colocar à disposição da secretaria de estado de segurança Pública e 
defesa social, a Maj qoPM rg 31137 lUciaNa loPes da silva oliveira.
art. 2° fica agregada a Maj qoPM rg 31137 lUciaNa loPes da silva 
oliveira, em razão de ter passado à disposição da secretaria de estado 
de segurança Pública e defesa social.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1057262

PoRtARiA Nº 098/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto na alínea b, inciso ii do art. 82 da lei comple-
mentar nº 142, de 16 de dezembro de 2021, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/362673;
resolve:
Art. 1º FICA DISPENSADO, ex-officio, o 2º SGT PM R/R RG 12016 JOÃO DE 
alMeida PiMeNta, convocado pelo período de 02 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado nº 35.047, de 14 de julho de 2022.  
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de março de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 099/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/196305;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo, pelo período de 02 (dois) anos, 
observado o limite etário previsto no §2° do art. 78 da lei complementar 
n° 142, de 16 de dezembro de 2021, dos policiais militares da reserva 
remunerada abaixo nominados, para desenvolverem suas atividades na 
Polícia Militar do estado do Pará.
 sUb teN PM rr 9550 carlos deMÉtrio borges da silva
 sUb teN PM rr 13789 josÉ jaceMir barata ferreira
 sUb teN PM rr 14257 cHarlles NazareNo favacHo da silva
 1º sgt PM rr 24012 aNtôNio cliK de Paiva bezerra
 2º sgt PM rr 10653 josÉ da silva Pereira
 2º sgt PM rr 17009 regiNaldo carvalHo ribeiro
 2º sgt PM rr 16516 Maria dUlcilÉa beNjaMiM MoNteiro
 3º sgt PM rr 13982 alberto carlos da silva fraNco
 3º sgt PM rr 22454 ivaN rodrigUes da silva
 cb PM rr 12737 steNio roMUlo de araújo silva
 cb PM rr 22117 raiMUNdo edvaldo Melo
 cb PM rr 9583 josÉ Messias batista da silva
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 12 de maio de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 100/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/274823;
resolve:
art.1º colocar à disposição da casa Militar da governadoria do estado, o 
sd PM rg 42273 aNdersoN PatricK viaNa da costa.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12 de março de 2024. 
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 101/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/239145;
resolve:
art.1º colocar à disposição da assembleia legislativa do estado do Pará, o 
1º sgt PM rg 20005 Pedro NelsoN goNÇalves dias.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 102/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2023/1307649;
resolve:
art. 1º ficaM coNvocados pelo período de 02 (dois) anos, observado 
o limite etário previsto no §2° do art. 78 da lei complementar n° 142, 
de 16 de dezembro de 2021, os policiais militares da reserva remunerada 
abaixo nominados, para desenvolverem suas atividades na Polícia Militar 
do estado do Pará:
1º sgt PM rr rg 20622 ivoNe vidal da silva dUarte 
1° sgt PM rr rg 19794 josÉ joaqUiM cordeiro oliveira 
2° sgt PM rr rg 18225 MaNoel arceliNo de Moraes borges 
cb PM rr rg 14324 jaNdira qUitÉria gaMa e gaMa garcia 
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 103/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/197342;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo da sUb teN PM rr rg 16633 
jacKeliNe do socorro de oliveira aiNett, pelo período de 02 (dois) 
anos, observado o limite etário previsto no §2° do art. 78 da lei comple-
mentar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, para desenvolver suas ativi-
dades na Polícia Militar do estado do Pará.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 10 de maio de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 104/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/137838;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo, pelo período de 02 (dois) anos, 
observado o limite etário previsto no §2° do art. 78 da lei complementar 
n° 142, de 16 de dezembro de 2021, dos policiais militares da reserva 
remunerada abaixo nominados, para desenvolverem suas atividades na 
Polícia Militar do estado do Pará.
sUb teN PM rr 13157 dNilsoN goNzales PaNtoja
1° sgt PM rr 15538 laUdeliNo corrêa jUNior 
1º sgt PM rr 15458 geraldo MoNteiro dos saNtos
 2° sgt PM rr 13483 carlos alberto gUedes da crUz 
2° sgt PM rr 19549 saNderli MartiNs PiNHeiro
 2º sgt PM rr 15360 alaN ricardo esPÍrito saNto da rocHa 
3° sgt PM rr 14327 regiNa cÉlia Pereira de carvalHo
 3° sgt PM rr 16617 raiMUNda sUelY soares do NasciMeNto
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 18 de março de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 02 de abril de 2024.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 105/2024 – GAB/cMG, DE 02 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/195023;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo do teN cel PM rr rg 26318 jo-
Mires rebelo Pires, pelo período de 02 (dois) anos, observado o limite 


